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Dados do Candidato

Candidato GUILHERME BATISTA DA SILVA
Num. Inscrição 00018

Dados do Recurso
Num. Recurso 1

Assunto Pontuação cumulativa

Argumentação
Candidato

Prezado (a), boa noite! Venho por meio deste solicitar recurso contra o resultado provisório do edital
01/2021 de 22 de janeiro de 2021 – Campus Juiz de Fora relativo ao fato de se ter atribuído pontuação
relativa somente a 1 (um) Diploma / Certificado dentre os dois comprovantes de Licenciatura Plena na
área objeto do Concurso ou Habilitação Pedagógica Docente enviados, visto que não se deu por
especificado que seria avaliado somente um ou mais cursos segundo o item 5.3.3.6 do referido edital,
constando apenas: [...] “5.3.3.6 Cumulativamente, serão atribuídos os seguintes valores:” [...], não
deixando claro o quantitativo máximo de títulos a serem avaliados, ainda mais pelo sentido da
expressão “cumulativamente” posta no mesmo item do edital. Posto esclarecido o apelo, solicita-se
gentilmente adição da pontuação relativa ao diploma / certificado de curso que não teve pontuação
cumulativamente computada na seção “pontos cumulativos”, já que não se foi especificado o número
máximo de comprovantes a serem levados em consideração para atribuição da pontuação. Desde já,
obrigado!

Anexo Candidato Nenhum arquivo anexado
Data/Hora Envio 14/03/2021 - 23:58:45

Dados da Banca
Situação Recurso INDEFERIDO

Argumentação da
Banca

Em resposta ao recurso contra resultado provisório do candidato GUILHERME BATISTA DA SILVA, a
banca vem comunicar o indeferimento do pedido do candidato, uma vez que o mesmo obteve a
pontuação máxima possível no item 5.3.3.6. O termo "cumulativamente" utilizado no início do referido
subitem, reportado pelo candidato, se fez necessário, pois apesar do subitem tratar de titulação, tal
titulação soma-se às mencionadas nos itens anteriores correspondentes às demais titulações.
Atenciosamente,

Anexo da Banca . Nenhum arquivo anexado
Responsável Vívian Gemiliano Pinto
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